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EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2011

DAS PARTES
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO (IMPSR), com sede na Rua Joaquim
Murtinho nº 203, inscrita no CNPJ sob o nº 01.346.284/001-35, e a Empresa FNC ASSESSORIA, CONSULTORIA
E CONTABILIDADE LTDA, CNPJ 07.774.072/0001-35, com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto, 163,
Corguinho – MS, representado neste ato por seu representante legal Sr. FÁBIO ALEXANDRE DE CASTRO.
OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação, pela Contratada de serviços de Assessoramento e Consultorias nas áreas
de Contabilidade Pública, compreendendo orientação e acompanhamento na execução do Orçamento em obediência a
um planejamento estratégico e a legislação pertinente; elaboração dos balancetes mensais, do balanço anual e das

prestações de contas.
Vigência
O presente instrumente terá seu inicio em 01/04/2011 e termino em 31/12/2011.
Valor
Pela execução do objeto deste Contrato, atribui-se ao presente instrumento o valor total de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais), fixo e irreajustável.
Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes deste Contrato correrão às expensas do Orçamento da Contratante, para o exercício financeiro
de 2011 à conta da seguinte dotação orçamentária: a) Programa de Trabalho nº 05.13.09.272.0008.2030; b) Fonte de
Recursos nº Orçamento 2011; c) Elemento de Despesa nº 3.3.90.35.00 – Serviço de Consultoria.

Data
Rochedo/MS, 13 de Maio de 2011.

GILSON SANDIM DE REZENDE
DIRETOR PRESIDENTE

VISITE NOSSO SITE
www.rochedo.ms.gov.br
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